
PROJETO DE LEI Nº                   , DE 2015 
(Do Sr. Marcelo Belinati) 

 
 

Acrescenta o parágrafo único no art. 
15 da Lei nº 12.852, de 5 de agosto de 
2013, objetivando auxiliar a inserção social 
dos jovens egressos de abrigos, orfanatos 
e estabelecimentos congêneres que 
completam 18 anos e não têm para onde ir. 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. Seja acrescentado o parágrafo primeiro no art. 15, da Lei 

nº 12.852, de 5 de agosto de 2013, com a seguinte redação: 

 

“Art. 15.  A ação do poder público na efetivação do direito do 

jovem à profissionalização, ao trabalho e à renda contempla a 

adoção das seguintes medidas: 

..................................................................................................... 

 Parágrafo único. Os jovens abrigados à espera de adoção, ao 

completarem 18 anos, vão receber um auxílio mensal, nos 

termos da Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), até 

adquirirem condições de se manterem sozinhos, sendo o 

pagamento limitado a no máximo três anos, tendo ainda 

prioridade nos programas de: 

a. financiamento estudantil  

b. habitação popular 

c. aprendizagem profissional, a partir dos 16 anos”. (NR) 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

 



JUSTIFICAÇÃO 

 

                   O objetivo do presente Projeto de Lei é corrigir um grande drama social 
em nosso país: a situação de jovens em situação de vulnerabilidade que atingem a 
maioridade sem serem adotados ou terem a situação familiar resolvida e assim, 
precisam deixar os abrigos ou lares provisórios sem terem para onde ir. 

                  Prestes1 a completar 18 anos, no mês que vem, Bruno (nome fictício) já 
tem algumas certezas na vida. Uma é de que nunca mais verá seus irmãos. Um foi 
adotado há mais de cinco anos e outros dois estão presos por tráfico de drogas. 
Com a destituição familiar decretada pela Justiça em 2005, a única informação que 
ele possui da mãe é que ela se tornou moradora de rua. “Ela não tinha mais 
condições de nos criar. Desde pequeno, eu a ajudava a catar material reciclável 
pelas ruas”, conta. 

                  Bruno é um dos 2.187 menores de idade que vão completar a maioridade 
dentro de abrigos no Brasil ainda em 2012. Consequentemente, deixam de estar sob 
a tutela do Estado e enfrentam sozinhos a transição para a vida adulta. 

                  Com a maioridade, os jovens abrigados são considerados aptos a viver 
por conta própria, mesmo quando não possuem capacitação profissional. Como não 
há um programa direcionado exclusivamente a esse público no Brasil, o risco de que 
eles caiam nas armadilhas da rua é grande. 

                   Para o sociólogo e professor da Universidade de Brasília (UnB) Antônio 
Flávio Testa, uma das principais falhas do sistema é justamente a ausência de 
políticas públicas para a juventude – especialmente a quem está em abrigos. “Pela 
legislação, o atendimento nos abrigos é obrigatório até a pessoa completar 18 anos. 
Como o jovem vai fazer se for obrigado a sair dali sem emprego e sem casa?”. Testa 
afirma que deveria existir uma instituição que fornecesse aporte técnico e 
psicológico para eles. “Se não houver uma intervenção eficaz do Estado, o jovem 
cairá na criminalidade”, avalia. 

                   Janaína Rodrigues, membro do Conselho dos Direitos da Criança e 
Adolescente do Paraná, também considera haver uma lacuna nas políticas públicas. 
“Principalmente para quem completa a maioridade em abrigo. Em alguns estados 
existem repúblicas que mantêm jovens até 21 anos, mas ainda são poucos”. Para 
ela, o problema está na desvinculação imediata do Estado quando o jovem atinge a 
maioridade. “Ele pode sair da instituição, com grande chance de se perder na vida”, 
diz. 

                   A legislação, de 2009, determina que as crianças não podem ficar mais 
de dois anos em abrigos de proteção, exceto se houver alguma recomendação 
judicial. A lei também estabelece que a cada seis meses a situação da criança seja 
revisada. A partir daí, indica se ela será encaminhada para adoção, se pode voltar 
para a família de origem ou, ainda, se deve permanecer no abrigo. “Mas ainda não 

                                                           
1
 http://www.gazetadopovo.com.br/vida-e-cidadania/de-menor-a-maior-abandonado-

3cax2s205itpcr7cj7rd9es7i 



há uma preocupação em como fazer a reinserção social do jovem quando ele sai do 
abrigo depois que completa 18 anos”, reforça a vice-presidente da Comissão de 
Direitos Humanos da Ordem dos Advogados do Brasil – seção Paraná, Isabel Kugler 
Mendes. 

                   O Cadastro Nacional de Crianças e Adolescentes Acolhidos foi criado 
pelo CNJ em outubro de 2009 para reunir e consolidar os dados sobre quem vive em 
abrigos ou estabelecimentos de acolhimento, que são mantidos geralmente por 
organizações não governamentais e instituições religiosas e, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ), apontava em 2012, que o Brasil tinha, no ano de 2012, 
37.240 crianças e adolescentes vivendo em abrigos2. 

                    O cadastro mostra ainda, a existência de 2.008 abrigos em todo o 
Brasil. São Paulo também apresenta o maior número de estabelecimentos: 362. Na 
lista dos estados que concentram mais unidades de acolhimento estão também 
Minas Gerais (352), Rio Grande do Sul (213), Rio de Janeiro (173) e Paraná (131).  

                    O Poder legislativo não pode tapar os olhos diante desta situação 
dramática. Esses jovens em situação de vulnerabilidade já sofreram bastante pela 
falta de uma família, de um lar tradicional. Não é justo que num momento crucial de 
suas vidas, quando atingem a maioridade, o começo da vida adulta, sejam 
abandonados pelo Estado.  

                     Portanto, tendo em vista o dever de todos, em especial dos membros 
desta Nobre Casa, de zelar pelo bem-estar de nossa população, especialmente 
aqueles que mais precisam de proteção, vimos apresentar a presente preposição, 
esperamos contar com o apoio de nossos ilustres Pares para aprovação da medida, 
que atendendo ao princípio da dignidade da pessoa humana, busca uma solução 
humana para um grave problema humanitário. 

Sala das Sessões, em    de           de 2015. 
 

 
 

Deputado Marcelo Belinati 
PP/PR 

 

                                                           
2
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